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QUARTO ADITAMENTO AO CONTRATO NO 12/2019.

Processo no 41/2022
A:ditivo Contratual Ho 15/2022
ÇQDtrato Ro 12/2019

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO
894/0001-71, localizada na Rua Salva

5010-C)60. representada pelo
cédula de

seu

&

identidade RG no
denominada

PIMENTEL - COMERCIO E
EPP, inscrita no CNPJ/MF sob O Ro

o 29. bairro Vila Maceno. na cidade
CONTRATADA. neste ato

cédula de identidade RG no
têm justa e acertado o seguinte

CLÁUSULA PRIMEIRA DO QBJETO J

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

iigg 1) 1:%l @ ã$::1HF'.zg:;.=:*;.:
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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e Dita mil, duzentos e vinte e sete
centos e oitenta e cinco mais e
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CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

4.1 0 presente termo aditivo tem como amparo legal o artigo 57. ll da Lei 8.666/93

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

deste aditivo.tificadas todas as demais cláusulas do instrumento original que não foram objeto

5.2 Este termo de aditivo, devidamente assinado pelas
12/2019 para todos os fins de direito. '

partes: integrar-se-á ao Contrato no

5.3 E por estarem justas e contratadas, as partes assinam a presente termo em 03 (três) vias de
igual teor e forma. juntamente com as testemunhas abaixo identificadas.

Sã. J«é d.#l
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Ramada & Pimentel -- Comércio e instaÍáçãõe:

do ar condieianada LTDA - EPP

Testemunhas

RG: CPI


